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“Art. 14. É a União autorizada a transferir aos Municípios a gestão das orlas e praias 

marítimas, estuarinas, lacustres e fluviais federais, inclusive as áreas de bens de uso comum 

com exploração econômica, tais como calçadões, praças e parques públicos excetuados: 

MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

• Os corpos d’águaOs corpos d’água

• As áreas reservadas à utilização de órgãos e entidades federais;As áreas reservadas à utilização de órgãos e entidades federais;

• As áreas consideradas essenciais para a estratégia de defesa nacional;As áreas consideradas essenciais para a estratégia de defesa nacional;

Lei 13.240/2015

• As áreas destinadas à exploração de serviço público de competência da União;As áreas destinadas à exploração de serviço público de competência da União;

• As áreas situadas em unidades de conservação federais.As áreas situadas em unidades de conservação federais.



MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

Praias



Principais Legislações



Fiscalização

É a atividade desenvolvida pela SPU no exercício do seu poder de policia voltada a apuração 

de infrações administrativas contra o patrimônio da União.

Art. 11. da Lei 9.636/98. Caberá à SPU a incumbência de fiscalizar e zelar para que sejam mantidas a destinação 

e o interesse público, o uso e a integridade física dos imóveis pertencentes ao patrimônio da União, podendo, para 

tanto, por intermédio de seus técnicos credenciados, embargar serviços e obras, aplicar multas e demais 

sanções previstas em lei e, ainda, requisitar força policial federal e solicitar o necessário auxílio de força pública 

estadual.

O que diz a Lei?



Assim...
A fiscalização deve ser acionada sempre que o interesse 

individual se sobrepuser ao interesse da sociedade



§ 4o Constitui obrigação do Poder Público federal, estadual e 
municipal, observada a legislação específica vigente, zelar pela 
manutenção das áreas de preservação ambiental, das 
necessárias à proteção dos ecossistemas naturais e de uso 
comum do povo, independentemente da celebração de 
convênio para esse fim.



Infrações Administrativas

Art 6 do Decreto Lei 2.398/87. Considera como infração administrativa contra o patrimônio da 
União toda ação ou omissão que consista em:

O que fiscalizar?

• Violar o adequado uso, gozo, disposição, proteção, manutenção e conservação dos imóveis da 
União

• Realizar aterro, construção obra, cercas ou outras benfeitorias, desmatar ou instalar 
equipamentos, sem prévia autorização ou em desacordo com a concedida, em bens de uso 
comum do povo, especiais ou dominiais, com destinação especifica fixada por lei ou ato 
administrativo.



Sanções Administrativas



Sanção Pecuniária utilizada como mecanismo de punição e coerção sempre que constado ilícito 
em que se identifique a autoria e a materialidade.

A multa será mensal aplicada automática sempre que o cometimento da infração persistir.

Cobrada por metro quadrado das áreas aterradas ou construídas ou em que forem realizadas 
obras, cercas ou instalados equipamentos.

Seu valor será atualizado em 1° de janeiro de cada ano com base no Índice de Preços Nacional ao 
Consumidor e divulgado em ato do Secretário do Patrimônio da União.



Poderá ser cumulado com a multa

A sanção incide sobre obras em execução e/ou serviços continuados em execução no imóvel, ou 
que estejam sendo prestados, sendo o imóvel o insumo. Nesse sentido, obras concluídas, serviços 
exauridos, equipamentos instalados, evidentemente não poderão ser embargados.

Paralisação imediata das obras, serviços ou atividades, em execução, até que haja manifestação da 
União sobre o reconhecimento de eventuais direitos do embargado sobre o imóvel ou sobre a regularidade 
das obras, serviços ou atividades



A remoção/demolição importa na desinstalação/desfazimento e retirada completa de quaisquer 
benfeitorias que sejam configuradas como equipamento ou ainda a retirada completa do aterro.



Processo de fiscalização: 
Planejamento

PAF - Elaboração do Plano Anual de Fiscalização contendo diretrizes gerais, metas e recursos 
financeiros disponíveis para sustentar as ações de fiscalização



Processo de fiscalização: 
Procedimento

Determinação de corpo de fiscais pela autoridade máxima;

As  Superintendências do Patrimônio da União deverão elaborar previamente o roteiro de programação e 
execução para a realização da fiscalização em campo.

O servidor deverá se apresentar no local da fiscalização devidamente identificado e munido de formulários 
próprios e equipamentos técnicos, e sempre que possível, munido das informações do imóvel a ser 
fiscalizado.

O servidor, sempre que se sentir coagido ou for submetido a grave ameaça, poderá requisitar força policial 
para acompanhar a ação fiscalizatória.

Da defesa do infrator caberá recurso até a 2ª instância.

























FISCALIZAÇÃO NO AMBITO DA SCGPU/MEFISCALIZAÇÃO NO AMBITO DA SCGPU/ME

COORDENAÇÃO GERAL DE FISCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIOCOORDENAÇÃO GERAL DE FISCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO



PILARES

M
ET

A
S 

BE
M

 D
EF

IN
ID

AS

PE
SS

O
AL

PA
D

RO
N

IZ
AÇ

Ã
O

 D
AS

 E
TA

PA
S

LE
G

AL
ID

AD
E 

D
O

S 
PR

O
CE

D
IM

EN
TO

S

CGFIS

PLANO ANUAL DE 
FISCALIZAÇÃO

ENCONTRO 
REGIONAL DE BOAS 

PRÁTICAS EM 
FISCALIZAÇÃO

MANUAL DE 
FISCALIZAÇÃO 
ATUALIZADO

LEIS, DECRETOS,  IN 
E PORTARIAS



• Primeiro PAF elaborado em nov/2016 referente ao 
planejamento 2017. Antes não havia plano de 
atuação das Superintendências, fiscalizações eram 
feitas por demanda.

• Sem dados qualitativos
• Histórico de quantidade de fiscalizações.

PILARES



Com o PAF

Dados Qualitativos:

•Assunto
•Tipos de imóveis

PILARES



Dados da fiscalização:

Formulário Google Docs (Novo Sistema)

Acompanhamento de execução PAF

PILARES



Relatórios Trimestrais de Acompanhamento

Dados da fiscalização:

Custo da Fiscalização

Sanções Aplicadas

Notificação

Multas

R$ 464.779.656,39

PILARES
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PRÁTICAS EM 
FISCALIZAÇÃO

Participação de cerca de 200 servidores

Temas abordados:
•Conceituação de bens imóveis da União;
•Padronização dos processos;
•Boas práticas das Superintendências;
•Infrações e Sanções administrativas. Conceitos: Embargos, 
Remoção, Demolição, Multa, Indenização e Desocupação;
•Projeto Orla;
•Modernização da fiscalização, e
•Planejamento 2019 (PAF)

ENFISC
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Manual de Fiscalização

PILARES
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Decreto Lei 2.398/87 - Dispõe sobre foros, laudêmios etaxas de ocupação relativas a imóveis da União

Lei 9.636/98 - Dispõe sobre regularização, aforamento, 

Instrução Normativa 01/2017

Portaria 6183/18 Nomeação Fiscais

PILARES



Módulo de Fiscalização no SPUnet  



Módulo de Fiscalização no SPUnet  - versão mobile



AÇÕES EM ANDAMENTO

Exemplo



• Aplicação de análise geo-espacial de imagens 
aéreas

• Algorítimo de análise semi-automática do histórico de 

imagens será possível gerar alertas de possíveis alterações 

na forma de ocupação da área. 

• Uso de imagens obtidas por drones 

• Imagem de satélites de alta definição. (Aquisição ou TED 

COMAER)

AÇÕES EM ANDAMENTO – Sistema de Alertas

• Sistema de Alertas

TED UnB

2013



AÇÕES EM ANDAMENTO – Sistema de Alertas
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